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RELATÓRIO 

 
  Nesta altura, sente-se a necessidade de se relatar, de forma sintética, o andamento deste 

processo administrativo, antes de remetê-lo, novamente, a julgamento pela Câmara Normativa 

Recursal do COPAM. 

 A empresa Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda, foi autuada com base nos artigos 87, 

Inciso IX, e art. 65 do Decreto n ° 44.309/2006. 

  O auto de infração em comento foi lavrado pelo Presidente da FEAM, tendo sido o ato 

motivado pelo rompimento da barragem do empreendimento no Município de Miraí. 

Em decorrência da autuação foi aplicada a penalidade de multa no valor de R$ 75.000.000,00, 

uma vez que se considerou que o empreendimento era de grande porte, que a infração era gravíssima 

e que o mesmo causou um dano à saúde pública. Desta forma, este fato foi enquadrado no art. 64, 

uma vez que preencheu todos os requisitos legais. 

A defesa do auto foi decida pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável à época, José Carlos Carvalho, uma vez que havia uma omissão legal no Decreto 

44.309/06, no qual não previa a competência para julgar as defesas dos autos lavrados com base no 

art. 64. Este Decreto apenas previa a competência para o recurso. Assim sendo, o supra Secretário, 

com base em parecer jurídico da SEMAD, avocou a competência para julgar a defesa dos autos 

lavrados com base no art. 64. 

A decisão da defesa do auto pelo referido Secretário foi pela manutenção das penalidades, 

incluindo o valor de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões). Além disso, a decisão foi pela 

aplicação da redução do valor da multa em 50%, uma vez que a empresa celebrou um TAC com o 

órgão ambiental, reparando os danos causados. A decisão contemplou, ainda, a conversão do valor 

restante em 80% em medidas ambientais no Estado, restando apenas o percentual de 20% para 

pagamento da multa. 

O processo encontra-se atualmente na fase de julgamento recursal, sendo o mesmo remetido à 

Câmara Normativa Recursal-CNR, instruído com parecer jurídico que opina pela redução do valor da 

multa em virtude da aplicação do art. 96 do Decreto 44.844/2008, dispositivo que traz as regras de 

transição entre o Decreto 44.309/2006 que fundamentou a autuação e o Decreto 44.844/2008, norma 

atual vigente. 

O supra parecer, em suma, alega que a regra do art. 96, que trata da aplicação da norma mais 

benéfica no que se refere aos valores das multas, deve ser aplicada a todos os processos que não 

transitaram em julgado na esfera administrativa. Desta forma, aplicou-se o referido dispositivo legal 

ao caso em questão. É importante frisar, no entanto, que não havia reincidência (havia auto lavrado 

anteriormente, mas não havia transitado em julgado, o que não configura legalmente a reincidência) e 

que o embasamento legal para se ter fixado o valor da multa no máximo da faixa, ou seja, cinqüenta 

milhões, foi o de que houve a aplicação da penalidade de suspensão das atividades. Neste contexto, é 

importante ressaltar que os dispositivos legais do Decreto anterior (44.309/06) previam 

expressamente que se houvesse a aplicação da suspensão, o valor base da multa seria correspondido 

ao máximo do valor da faixa corresponde, sendo no caso, cinqüenta milhões. Uma vez calculado o 

valor máximo da faixa, incidia-se as agravantes e atenuantes, cumulativamente, sendo que o valor 

não poderia ser agravado acima de 50% do valor máximo da faixa e nem reduzido a menos de 50% 

do valor mínimo da faixa. Desta forma, houve a incidência de várias agravantes, chegando-se, 

corretamente, ao valor final de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões). Desta forma, na época da 

decisão da defesa pelo Secretário José Carlos Carvalho, a sua decisão foi acertada  em manter este 

valor, uma vez que o novo Decreto 44.844/08, não havia sido publicado, não havendo a regra de 
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transição do art. 96 do atual Decreto que beneficia o infrator no cálculo da multa mais benéfica, em 

razão de alteração de normas. 

Nessa linha de raciocínio, ao se analisar o recurso da referida defesa do auto, o novo Decreto 

já havia sido publicado, sendo que a regra do art. 96 deveria ser aplicada no recurso do mesmo. O 

ponto principal de alteração do valor da multa constante no parecer é de que o novo Decreto não 

exige a aplicação do valor máximo da faixa quando houver a aplicação da penalidade de suspensão. 

Sendo assim, como o novo Decreto não previa tal exigência, e conforme a regra do art. 96, o parecer 

conclui que o valor base da multa deveria ser o mínimo da faixa, ou seja, R$20.000.000,00 e não 

mais R$ 50.000.000,00. Seguindo a regra normativa, as atenuantes e agravantes foram incididas com 

base no valor mínimo da faixa, ou seja, R$20.000.000,00, chegando-se ao valor final de R$ 

23.000.000,00. (vinte e três milhões) 

Contudo, no momento do julgamento do recurso na CNR, o processo foi retirado de pauta 

com pedido de vistas, no ano de 2008, a pedido dos seguintes conselheiros: Paula Meireles Aguiar 

(FIEMG); Josalvaro de Castro Guimarães (DNPM); Newton Reis de Oliveira Luz (ASSEMMG) e 

Eduardo Nascimento (FETAEMG). Ressalta-se o fato de que há uma dúvida quanto ao porte do 

empreendimento explicitada no parecer de vistas dos Conselheiros.  

Visando sanar a dúvida apresentada acima, houve uma consulta à SUPRAM Zona da Mata, 

tendo em vista ser esta a Regional com área de atuação sobre o empreendimento em questão, acerca 

do porte da Barragem São Francisco, da Rio Pomba Empresa de Mineração Ltda. O Memorando nº 

010/2012/SUPRAM-ZM/SEMAD/SISEMA, constante neste processo, tem como objetivo esclarecer 

qual era o porte da citada barragem à época de seu rompimento, o que gerou conseqüentemente a  

aplicação do Auto de Infração nº 014/2007. 

Neste aspecto, cumpre esclarecer que a SUPRAM utilizou como informação inicial os dados 

apresentados pelo próprio empreendedor quando do preenchimento do Banco de Declarações 

Ambientais-Gestão de Barragens, cujo relatório está disponível em endereço eletrônico citado no 

supra MEMO. Além disso, a SUPRAM citou em seu MEMO uma tabela contendo os dados extraídos 

deste arquivo, específicos para o empreendimento em questão, o qual, repita-se, adveio de declaração 

da própria empresa.  

Desta forma, a SUPRAM Zona da Mata concluiu que de acordo com os dados apresentados 

pela empresa e conforme a metodologia de classificação da legislação, a categoria da barragem em 

questão é classificada como de alto potencial de dano ambiental, enquadrando-se na DN 74/2004 

como empreendimento de porte G (Grande). 

Vê-se, dessa maneira, que a dúvida suscitada pelos Conselheiros da CNR está equacionada 

por meio da manifestação da SUPRAM Zona da Mata. Assim sendo, o processo se encontra apto a 

ser encaminhado, novamente, a julgamento.  

Posto isso, pede-se o encaminhamento deste processo a julgamento na Câmara Normativa 

Recursal do COPAM. 

 É o relatório. 

 

Belo Horizonte, 12 de abril de 2012 
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                   Superintendente de Atendimento e Controle Processual/SEMAD                              
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